
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS

INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços
ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
e pesquisa direta com no minimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos
os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados
de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2024.

P. TOTAL

552.873,32

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

4 130.218,33

DESCRIÇÃO DO ITEM

Veículo de passeio, motor a partir de 1 .8 Ff.EXPOKRR,
ca.Tbio auco.Tiático de 06 marchas/ 7 luqares / 6

airbags / Alarme Anci-furto / Asslstenre de partida
cm aclive / Controle eletrônico do estabilidade e

CODIGO

1 unro

tração / Luzes indicadoras de dxreçâo laterais /

Regulagcm de altura dos faróis / Sistena de fixação
c Top

Tether)/Maçanetas externas na cor do veiculo /

Painel de instru.ment:os digital de 8" confiqurável /

Parachoques pintados na cor do veiculo / Conjunto
roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava

a da tampa de combustível / Chave tipo

cade:ras ("ISOde para CT2 ançss . A

exet

canivete dobrávei / Coluna de direção com regulage:a

em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro

traseiro / Trava elétrica das porta.s com acionamento
na chave / Vidro elétrico nas portas com acionamento

por "um toque", anti esmagamento e abertura /
Fechamento automiático pela chave / 3anco do

motorista com regulagem ce altura / Ranço da segunda

fileira bipartido e rebatlvel / Encostos de cabeça

laterais e central do banco da segunda tileira /

Encosto do cabeça dos bancos dianteiros com ajuste

de altura / Molduras dc proteção lateral na cor
/ .Antena no Teto / Espelhos retrovisores

externos elétricos na cor' do veiculo / Câmera de ré

do CeluJar no

através do

Função

oreta

digitai / Controles de Rádio

Volante, integração com smartphones
Androld Auto e Apple CarPlay, Radio APí/FM,

Audio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4

unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) /
Ent.rada US3 dupla para o banco traseiro (tipo A,
apenas carregamento] / Luz de condução diurna em LED
/ Faróis dianteiros em LED / T.anterna em LED / Alerta

de frenaqe.m de emergência / Transmissão aut.omática

de seis velocidades com opção de troca manual de
marchas "Active Select" / Controlador de velocidade

de cruzeiro com comandos no volante / DuLos de ar

para o banco traseiro nc console centre. / Roda oc

alumínio aro 16" / Bancos hibiudos (tecido e

revestimento preraium) / Acendimento auto.mático dos

faróis através de sensor crepuscular / Sensor de
chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor

de estacionamento traseiro /

revestimento premiam / Easy .Starl.
ctiavG / Ar-condi cionado digital

e

Volante

- Rartiida

autom.ático

com

sem

/ /



Terceira fileira de assentos cora banco rebativel.

Ano/Modelo de Fabricação 2024/2025

552.873,32;Total

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a RS 552.873,32.

4.0.DAS CONDIÇOES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão

do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico*-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.4.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.5.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.6.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.7.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

4.8.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.9.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.10.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.11.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá

ser realizado por simples apostila.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Entrada de 50% e restante dividio em 4 parcelas iguais

oeira dos Indi^rsC, PB, 02 de Abril de 2024.

r

VALDEZ VIBJ

Secretário^e Saúde
SILVA


